(Anexo VII. 2 – Modelo)
Termo de Responsabilidade 
Subcomissão Técnica

Eu, ..................................................................... , CPF nº ....................., integrante da Subcomissão Técnica responsável pelo julgamento técnico da Concorrência nº 07/2026, da Prefeitura do Município de Sarandi/PR, para contratação de agência de propaganda, regida pelas Leis nº 12.232/2010 e nº 14.133/2021, comprometo-me a manter sigilo sobre as Propostas Técnicas apresentadas e as informações de seu julgamento, quesitos, subquesitos e pontuações atribuídas.
Comprometo-me, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a:
I. NÃO divulgar ou utilizar informações privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiros, obtidas em razão das atividades nesta Subcomissão;
II. NÃO prestar serviços ou manter relação de negócio com pessoa física ou jurídica interessada nesta Concorrência; 
III. NÃO exercer atividade que, por sua natureza, seja incompatível com as atribuições de análise e julgamento desta Subcomissão;
IV. NÃO atuar, mesmo que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados relacionados ao objeto da Concorrência;
V. NÃO praticar ato que beneficie interesse próprio, de pessoa jurídica de que participe, ou de cônjuge, companheiro e parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau;
VI. NÃO receber presentes de quem tenha interesse em minha decisão como membro desta Subcomissão, fora dos limites estabelecidos em regulamento;
VII. NÃO prestar serviços, mesmo que eventuais, a empresas de comunicação contratadas pelo município ou responsáveis por esta licitação; e
VIII. NÃO participar, direta ou indiretamente, das sessões públicas desta licitação conduzidas pela comissão licitatória.
Orientações Gerais
Esta Concorrência é processada pela Comissão de Contratação, exceto quanto às Propostas Técnicas, cuja análise e julgamento competem exclusivamente à Subcomissão Técnica.
A Subcomissão Técnica analisará as propostas e informações apresentadas nos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada) e nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) para julgamento técnico das propostas.
O julgamento deverá dar-se-á mediante avaliação individualizada e independente por parte de cada membro da Subcomissão Técnica, que possui total autonomia na atribuição de suas notas, observadas as disposições do Edital.
Toda nota atribuída deverá ser obrigatoriamente fundamentada de forma clara e por escrito, com a devida justificativa técnica das razões que ensejaram a pontuação.
A Subcomissão Técnica tem total autonomia na pontuação das propostas técnicas, observadas as disposições estabelecidas no Edital, não estando submetida a nenhuma autoridade, interferência ou influência do órgão/entidade contratante ou de origem, nem da Comissão de Contratação, nas questões relacionadas ao julgamento técnico. 
Todos os membros da Subcomissão Técnica participam de forma igualitária, com o mesmo poder de decisão e expressão.
Todas as informações relativas às Propostas Técnicas e ao seu julgamento são de caráter estritamente sigiloso, sendo vedada sua divulgação - interna ou externa - antes da publicação oficial do resultado pela Comissão de Contratação.
Por fim, os membros designados declaram-se plenamente cientes destas orientações, diretrizes e obrigações, comprometendo-se a cumpri-las integralmente no exercício de suas atribuições.
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